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REQUERIMENTO 
(Do Sr. Rafael Fera)

   

Requer  audiência  pública  com  o

objetivo de discutir o jogo Skipper

no  ROBLOX,  discutindo  as

denúncias  de  assassinatos,  de

crimes  sexuais,  dentre  outros

abusos relacionados a crianças e

adolescentes na plataforma.  

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, consoante o disposto no artigo 24 c/c

o artigo 117, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Audiência Pública

com  o  objetivo  de  discutir  o  jogo  Skipper  no  ROBLOX,  discutindo  as

denúncias  de  assassinatos,  de  crimes  sexuais,  dentre  outros  abusos

relacionados  a  crianças  e  adolescentes  na  plataforma,  e  a  insegurança

pública gerada por essas atividades criminosas.  

Para a realização da audiência pública convidamos o representante

da empresa ROBLOX, Sr. David Baszucki, e ou seu representante no Brasil, a

Delegada  da  Polícia  Federal  Sra.  Rafaella  Parca  da  Diretoria  de  Combate  a

Crimes Cibernéticos – Dciber, representante do Ministério da Justiça e Segurança

Pública  e representante  do Grupo de Apoio  sobre Criminalidade Cibernética  –

GACCTI do Ministério Público Federal. 

JUSTIFICAÇÃO

                         Temos acompanhando as operações policiais em combate aos

crimes cometidos na plataforma de jogos ROBLOX, envolvendo práticas de crimes
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sexuais no ambiente virtual contra crianças e adolescentes, abusos psicológicos e

diversos tipos de manipulações e até assassinatos que saem do ambiente virtual e

aterrorizam as famílias brasileiras, que se tornam vítimas do descontrole de perfis

criminosos  comandando  o  ambiente  virtual  da  plataforma,  e  até  atividades  de

pedófilos atuando sem nenhum controle efetivo da plataforma. 

                         As apurações policiais indicam que criminosos se utilizam

de múltiplos  perfis  na  plataforma  para  manter  contato  com crianças,  que  são

direcionadas  às  redes  sociais,  submetendo-a  a  manipulações  psicológicas,

exigência  de  imagens  íntimas  e  práticas  de  automutilação.  Após  conquistar  a

confiança  das  vítimas  em  um  suposto  relacionamento  virtual,  os  investigados

passaram a exigir fotos com o rosto das crianças. Diante das ameaças, muitas

cedem,  sendo  posteriormente  coagidas  a  cumprirem  tarefas  humilhantes,

entregarem senhas de redes sociais e se automutilar.

                         "O Roblox é uma plataforma online de jogos e criação de mundos

virtuais em 3D, popular entre crianças e adolescentes, onde os usuários podem

interagir em tempo real, desenvolver seus próprios jogos e adquirir itens por meio

da moeda virtual  chamada Robux. Apesar do caráter educativo e recreativo, o

ambiente aberto e interativo têm sido explorado por criminosos para se aproximar

de menores, praticar aliciamento, solicitar dados pessoais ou conteúdos íntimos",

diz trechos de algumas das investigações policiais em curso.          

                        O programa de televisão da Rede Globo “Profissão Repórter”

divulgou recentemente como crianças e adolescentes têm sido vítimas de crimes

virtuais em redes sociais e plataformas de jogos online entre eles o ROBLOX.

Demonstrando o pavor de vítimas ameaçadas dentro da plataforma. 

                        Dessa forma, entendemos o quanto se faz urgente e necessário a

realização da presente audiência pública. 

Sala das Sessões, 

Deputado RAFAEL FERA 

PODEMOS/RO
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